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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA, COMO: ELABORAÇÃO DE 

PROJETO EXECUTIVO, EXECUÇÃO DAS OBRAS 

PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA VIA A FIM DA 

INTERLIGAÇÃO VIÁRIA ENTRE OS BAIRROS 

BINGEN E QUITANDINHA, NO MUNICÍPIO DE 

PETRÓPOLIS / RJ. 

 

1. OBJETIVO 

Trata-se de pleito para contratação, pela Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana 

– SETRAM, de empresa especializada para execução dos serviços técnicos de engenharia, como: 

elaboração de projeto executivo, execução das obras para implantação de uma via a fim da 

interligação viária entre os bairros Bingen e Quitandinha, no município de Petrópolis / RJ. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana – SETRAM, é órgão integrante da 

estrutura da Administração direta estadual dirigida por um Secretário de Estado. A sua finalidade é 

servir ao povo fluminense ofertando soluções multidisciplinares ao provimento, expansão e 

manutenção racional da infraestrutura, contribuindo para a viabilidade e sustentabilidade do Estado 

do Rio de Janeiro. Apresentar alternativas para a viabilização do Estado e a continuada melhoria da 

qualidade de vida da população, buscando aplicar o estado da arte presente no aprimoramento 

evolutivo dos equipamentos e sistemas da infraestrutura do Estado. 

Considerando ainda que a Constituição Federal, em seus artigos 6º e 23º, IX e § único, estabelece 

que é competência dos Entes Federativos (União, Estados e Municípios) promoverem programas 

habitacionais, infraestrutura urbana, saneamento, transporte, lazer entre outros, o Estado, através da 

SETRAM, busca dialogar com os municípios fluminenses para debater as necessidades e melhores 

soluções para tornar estes municípios cada vez mais atrativos, de forma a implementar projetos de 

infraestrutura com o objetivo de fomentar principalmente a mobilidade urbana e outros benefícios 

podem ser considerados como agregados, como o bem-estar social, o turismo, a qualidade de vida da 
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população, a economia e a geração de emprego. 
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Quitandinha é um bairro nobre da Zona Sul da cidade de Petrópolis. Localiza-se próximo ao fim 

da subida da Serra de Petrópolis, sendo a principal entrada para o município para quem vem da cidade 

do Rio de Janeiro ou da região da baixada fluminense pela BR-040. O bairro está localizado a cerca 

de 7 km do Centro Histórico de Petrópolis e tem divisas com bairros como o Bingen, Valparaíso e 

Independência, além do município de Duque de Caxias. 

No bairro localiza-se o Palácio Quitandinha, antigo hotel-cassino, um dos principais cartões- 

postais da cidade. Atualmente administrado pelo SESC Rio, o Palácio e sua área externa funcionam 

como centro de cultura e recreação para a população. 

No Quitandinha, localizam-se, também,   o Laboratório   Nacional   de   Computação 

Científica (LNCC), um dos principais centros de pesquisa em computação da América Latina, um 

campus da FAETERJ onde é oferecido o curso de graduação em Tecnologia da Informação, e um 

campus da Universidade Federal Fluminense, oferecendo, a princípio, o curso de Engenharia de 

Produção. O Parque Tecnológico da Região Serrana também está localizado no bairro, sendo sede de 

diversas empresas nacionais e multinacionais em setores como tecnologia da informação, 

telecomunicações e biotecnologia, gerando mais de 1000 vagas de empregos. 

Bingen é um bairro da Zona Oeste da Cidade de Petrópolis, Estado do RJ - Rio de Janeiro. É um 

dos maiores polos de comércio da região. O Pólo da Moda do Bingen está localizado a 10 Km do 

Centro Histórico, na entrada da Cidade de Petrópolis. É conhecido pelo horário diferenciado de 

abertura. As especialidades são roupas e acessórios (atacado e varejo), além de um forte polo de 

fabricação de móveis, papéis e tecidos para decoração. 

O Quarteirão Bingen foi ocupado pelos colonos no século XIX, quando Júlio Frederico Koeler 

demarcou Petrópolis. O bairro, desde a época colonial, teve empreendedores também na criação de 

gado e plantação, e hoje mantém o maior polo industrial da cidade. 

Em 1999, o Bingen inaugura o CIT - Centro da Informação Turística e o Posto do Apoio à 

Segurança, ao lado do Centro Poliesportivo / UCP - Universidade Católica de Petrópolis. 

Em 2005, o Bingen inaugura o Terminal Rodoviário Governador Leonel Brizola, onde passa a 

funcionar o CIT - Centro da Informação Turística. A obra da nova rodoviária era um sonho antigo de 

mais de 20 anos dos petropolitanos, que visava dar à cidade uma estrutura melhor para os transportes, 

com segurança, conforto e comodidade compatíveis com as melhores rodoviárias do país. Além de 

contribuir nesse sentido, a obra ajudou na melhoria do trânsito, retirando do Centro Histórico o tráfego 

pesado dos ônibus rodoviários, permitindo sua reurbanização, bem como reduzindo a distância do 

trajeto para os usuários das linhas Petrópolis x Rio de Janeiro, visto que o bairro se localiza próximo 
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à rodovia BR-040. A obra alterou o eixo de crescimento do município, dinamizou o polo têxtil 

existente no bairro e melhorou a estrutura de transportes, contribuindo assim para a manutenção da 

vocação turística e para o desenvolvimento da cidade. 

A via de interligação entre o bairro Bingen e Quitandinha, ambos localizados no município de 

Petrópolis, visa reduzir a distância que hoje é necessária com uma extensão de 14.585m, para a 

extensão de 2.153m. 

A realização deste pleito visa implantar novas opções viárias e de acesso entre bairros, para 

atender os moradores, melhorando a fluidez do trânsito na região. 

O novo acesso ao bairro Quitandinha será pela BR-040, através de pista existente, onde hoje 

funciona como fluxo em sentido inverso ao bairro mencionado e com um retorno sentido a cidade do 

Rio de Janeiro. 

Tendo como ponto de partida o Terminal Rodoviário Governador Leonel Brizola, a rodoviária do 

Bingen, e o destino um dos principais acessos ao bairro Quitandinha, a Rua Amazonas, podemos ver 

no mapa a seguir a grande diferença na distância a ser percorrida utilizando o trajeto atual e o trajeto 

proposto neste pleito. 

 
Figura 1: O traçado vermelho mostra o trajeto atual. O traçado azul mostra o novo trajeto. 
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Hoje o trecho da BR- 040 funciona com três faixas de rolamento, em único sentido a Itaipava. 

Será utilizado uma das faixas de rolamento, dividida das outras faixas por barreira de concreto, 

também conhecida por “barreira New Jersey”. Uma barreira New Jersey é uma barreira de segurança, 

em concreto, utilizada como separador de fluxos de tráfego. Tem como principais vantagens uma 

elevada resistência ao choque e a ocupação de um espaço diminuto. 

A realização desta obra, irá reduzir tempo de viagem, custos com combustível e demais custos 

veiculares. Além de aumentar o fluxo do trânsito e o fluxo populacional nas regiões citadas, irá trazer 

também benefícios socioeconômicos, de forma a auxiliar na melhoria da qualidade de vida dos 

moradores e transeuntes locais. 

A execução da via de interligação irá aumentar o fluxo de veículos no bairro Quitandinha e, 

consequentemente, na rua Paula Buarque, na altura do Lago de Baixo Parque São Vicente, no outro 

acesso a BR-040. Com isto, está previsto no pleito a criação de uma terceira faixa de rolamento na 

rodovia, em um trecho de aproximadamente 380 metros, a fim de minimizar o impacto do aumento 

de fluxo de veículos que estejam saindo do bairro e acessando a rodovia, para reduzir o índice de 

acidentes. 

A ação de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes neste estudo, e 

demais integrantes do contrato de prestação de serviços. 

Todos os detalhes, aqui especificados, serão interpretados como fazendo parte integrante do 

objeto do contrato. 

Caso haja a impossibilidade de execução de qualquer tipo de serviço aqui proposto, o mesmo 

deverá ser prontamente comunicado aos órgãos responsáveis. 

 

3. OBJETO 

 

3.1. DEFINIÇÃO SUCINTA DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 

EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA VIA A FIM DA INTERLIGAÇÃO 

VIÁRIA ENTRE OS BAIRROS BINGEN E QUITANDINHA, NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 

/ RJ. 

 
3.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
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A proposta de execução da via de interligação entre o bairro Bingen e Quitandinha, visando 

reduzir a distância entre os trajetos percorridos, sendo uma reestruturação viária entre os bairros, 

consiste em: 

- Construir uma via de acesso, a partir de uma das faixas da BR-040, separada das demais faixas 

por barreira de concreto, também conhecida por “barreira New Jersey”; 

- Iluminação pública; 

- Sinalização viária (horizontal e vertical); 

- Adequação com terraplenagem, base e pavimentação da alça de acesso, no início da via de 

interligação, que hoje está voltada para um sentido e será necessário a adaptação para sentido oposto; 

- Construir uma terceira faixa de rolamento na rodovia BR-040, em um trecho de 

aproximadamente 380 metros. 

A via de interligação entre os bairros terá início na BR-040 sentido Baixada Fluminense, onde 

precisará receber obras de preparo do terreno, como terraplenagem, realização de sub-base e base e 

aplicação de asfalto betuminoso usinado a quente. Esse início de trecho hoje funciona como retorno 

e terá seu fluxo invertido. Os veículos que fazem utilização deste retorno, irão fazer uso do retorno 

mais a frente, a aproximadamente 500m (linha vermelha na figura abaixo), de forma a não sofrer 

tanto impacto na distância percorrida. 

 

Figura 2: Localização dos atuais retornos e o sentido da via (fluxo) 
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Onde: 
Figura 3: Trechos a ser utilizados e o sentido das vias (fluxo) 

Linha vermelha: Retorno a continuar em operação, em seu fluxo normal, sem interferência; 

Linha amarela: Retorno que terá o sentido invertido, será utilizado como via de interligação e 

receberá iluminação pública e sinalização viária; 

Linha azul: Via de interligação entre o bairro Bingen e Quitandinha, com divisórias em barreira 

nem Jersey no trecho com fluxo em ambos sentidos e receberá sinalização viária; 

As setas ilustram o sentido final das vias. 

A execução da via de interligação irá aumentar o fluxo de veículos no bairro Quitandinha e, 

consequentemente, na rua Paula Buarque, na altura do Lago de Baixo Parque São Vicente, no outro 

acesso a BR-040. Com isto, está previsto no pleito a criação de uma terceira faixa de rolamento na 

rodovia, em um trecho de aproximadamente 380 metros, a fim de minimizar o impacto do aumento 

de fluxo de veículos que estejam saindo do bairro e acessando a rodovia, para reduzir o índice de 

acidentes. 
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Figura 4: Trecho a construir faixa de rolamento 

Nesta figura (4) na BR-040, altura do Lago de Baixo Parque São Vicente, mostra o trecho em que 

será construída uma terceira faixa de rolamento na rodovia, com os seguintes serviços: 

Verde: aterro para terraplenagem e posterior pavimentação; 

Vermelho: pavimentação nova (com sub base e base); 

Rosa: remoção dos paralelos, acerto da base e pavimentação; 

Azul: fresagem, pintura de ligação e recapeamento. 

 
Em resumo, o pleito em questão terá obra de terraplenagem e pavimentação, iluminação pública, 

fornecimento e instalação de barreiras new Jersey, sinalização horizontal e vertical. 

 

3.3. PROGRAMA DE NECESSIDADES 

O projeto executivo e a execução das obras para implantação de uma via a fim da interligação 

viária entre os bairros Bingen e Quitandinha, devem estar adaptados às necessidades do Município 

de Petrópolis e do Estado do Rio de Janeiro, contemplando os fluxos de atendimento estabelecidos. 

A obra será dirigida por engenheiro ou arquiteto residente, devidamente registrado no CREA-RJ 

ou CAU-RJ. A condução dos trabalhos de construção será exercida, de maneira efetiva, pelo referido 

profissional, no tempo necessário, fixado no contrato de empreitada. 
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3.4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS 

Os itens foram organizados na planilha seguindo as etapas de obra, a fim de facilitar a localização 

e identificação dos serviços, além de servir de base para o planejamento de obra e fiscalização. 

As quantidades que compõe a planilha orçamentária foram levantadas nos projetos básicos 

apresentados, conforme especificações e quantificações constantes nestes, e foram organizadas na 

memória de cálculo da planilha orçamentária. 

Os itens utilizados são referenciados de acordo com o código da tabela EMOP, onde cada código 

representa uma composição oficial, de material e mão de obra para a realização do serviço, com sua 

descrição, unidade de medida e valores definidos. 

As unidades de medida seguem o padrão de cada código, de cada item referenciado, na tabela 

EMOP. 

 

3.5. RESULTADOS ESPERADOS 

As propostas desenvolvidas por meio da elaboração do plano visam ter como resultado a 

interligação entre os bairros Bingen e Quitandinha, no município de Petrópolis, de forma segura, com 

conforto e facilidade de acesso. De forma geral, pretende-se obter: 

 Redução no tempo de viagem entre os bairros e redução dos custos veiculares; 

 Ampliação do fluxo de veículos; 

 Desenvolvimento social e urbano dos bairros e da população; 

 Aumento no fluxo de caixa dos munícipes, com maior giro da economia local; 

 Ampliação do mercado de trabalho; 

 Melhoria na qualidade de vida da população; 

 Aumento da autoestima dos cidadãos; 

 Valorização dos imóveis nos bairros e entorno; 

 Aumento da densidade populacional; 

 Aumento das receitas do município; 

 De forma geral, melhoria na qualidade de vida da população, dos transeuntes e dos 

visitantes, trazendo conforto e segurança na trafegabilidade. 

Todos os itens, devem cumprir estritamente as respectivas normas técnicas de execução e/ou 

implementação. 

 

3.6. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DO BEM/SERVIÇO: 
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O objeto é de natureza de engenharia de escopo próprio e bem definido, cuja contratação de 

empresa especializada se dará por meio de procedimento licitatório. 

Cabe destacar que o referido objeto não pode ser caracterizado como prestação de serviço 

contínuo, pois se trata de execução de obra. 

 

3.7. DELEGAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

O projeto executivo será realizado pela contratada, conforme §1º, artigo 7º da Lei 8.666 de Junho 

de 1993, o qual permite que o projeto executivo seja desenvolvido concomitante a execução das obras. 

A empresa CONTRATADA deverá apresentar as medições dos Projetos Executivos acompanhadas 

das respectivas memórias de cálculos de dimensionamento a estes relativas, devendo ainda, entregar 

100% dos Projetos Executivos no prazo de 01 (um) mês, ficando obrigado a realizar eventuais 

correções e atualizações até a finalização da execução das obras, quando receberá o percentual 

restante do serviço. Segue relação de Projetos Executivos a serem elaborados: 

1. Projeto executivo de via para veículos e pedestres em ruas e avenidas urbanas; 

2. Projeto executivo de iluminação pública; 

Ratificamos a necessidade da elaboração do Projeto Executivo como delegação da empresa 

contratada tendo em vista a inexistência de recursos humanos técnicos e administrativos nesta 

Secretaria para atender a elaboração de Projeto Executivo. 

Desta forma, optou-se pela delegação do Projeto Executivo levando em consideração que a 

contratação simultânea das duas etapas agiliza sobremaneira o processo, minimizando o tempo e 

maximizando o resultado que ser quer atingir. Cabe ressaltar que não existe nenhuma relação entre 

urgência e/ou emergência entre a elaboração de projetos básicos ou executivos. Além deste fato, o 

Projeto Básico deixa claro que o orçamento detalhado do custo da obra é realizado nesta fase. Assim 

foi feito por esta subsecretaria no projeto em tela. 

Não obstante ao entendimento desta Subsecretaria de que a inclusão do projeto executivo no 

orçamento da obra em apreço não inferir em qualquer ilicitude ao processo a Subsecretaria se 

preocupou em resguardar o parco orçamento do ERJ. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1. FORMA DE EXECUÇÃO 

No escopo desta contratação diferem-se os produtos em 2 (dois) grupos principais: 

 Fase Preliminar e de elaboração do Projeto Executivo de Engenharia; 
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 Execução das Obras. 

A CONTRATADA deverá realizar os serviços utilizando-se de equipamentos e mão-de-obra da 

própria empresa, ficando a CONTRATANTE desobrigada de fornecer quaisquer equipamentos ou 

pessoal para o cumprimento dos serviços. 

A CONTRATANTE emitirá uma Ordem de Serviço, datada e assinada por autoridade 

competente, formalizando o início do serviço a ser executado e que deve também ser assinada pela 

CONTRATADA em até 5 (cinco) dias úteis. 

O não atendimento injustificado da CONTRATADA para assinatura da Ordem de Serviço será 

considerado como fato qualificador da inexecução total do objeto constante da respectiva Ordem de 

Serviço, para os fins previstos na legislação em vigor e no compromisso de execução dos serviços. 

Nos preços propostos pela CONTRATADA já se encontram incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros. Correrão 

exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos. 

A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços 

não previstos no orçamento, independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 

Para o desenvolvimento dos serviços, a empresa CONTRATADA deverá empregar a metodologia 

proposta no edital e atender aos requisitos de qualidade e segurança, em conformidade com as normas 

vigentes relacionadas às obras e serviços para implantação do projeto, entretanto a solução de 

ENGENHARIA a ser adotada deverá ser definida pela CONTRATADA e aprovada pelo 

CONTRATANTE. 

Cabe especificamente à CONTRATADA, atender as seguintes condições: 

 Os serviços deverão ser executados com toda a perfeição técnica, respeitando as normas, 

regulamentos e leis aplicáveis aos serviços técnicos realizados para a execução da obra, 

em especial as exigências das Normas Técnicas da ABNT; 

 Executar todos os serviços em conformidade com a legislação ambiental. 

Em caso de inexecução total ou parcial, ou qualquer outra inadimplência, a CONTRATADA 

estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida prévia 

defesa. 

 

4.2. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO: 
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No que tange à forma de contratação, por se tratar de uma obra de engenharia, não cabe o 

parcelamento da solução. A divisão do objeto poderia trazer prejuízos ao conjunto devido a 

necessidade de compatibilidade técnica entre os itens. 

Sendo assim, é recomendável que o objeto do procedimento licitatório na modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, e regime de empreitada por PREÇO 

UNITÁRIO, que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 

posteriores, pela Lei Complementar n.° 123, de 14.12.06, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, pelo 

Decreto nº 3.149, de 28/04/80 e Decreto n.º 42.445, de 04.05.10, com redação alterada pelo Decreto 

n.º 45.633, de 15.04.16, além das demais disposições legais aplicáveis. 

 

4.3. VALIDADE DAS PROPOSTAS 

Antes de apresentar a proposta, a empresa deverá realizar todos os levantamentos essenciais para 

evitar eventuais pretensões de acréscimos de preços ou modificações do contrato. 

O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente cotação, englobando 

todos os custos incidentes, diretos e indiretos. 

As propostas apresentadas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, conforme art. 64 

da Lei Federal nº 8666, contados a partir da data de abertura do certame. 

Será declarada vencedora do certame licitatório, a empresa que atender as condições contidas no 

Edital, bem como apresentar proposta com maior desconto unitário que perfazer menor preço global. 

 

5. PRAZOS 

O prazo total da execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, e o prazo de vigência será de 

180 (cento e oitenta) dias, a contar da emissão da ordem de início, obedecendo-se os prazos parciais 

constantes no cronograma físico financeiro. 

 

5.1. DOS PROJETOS 

O prazo para a execução e entrega do projeto executivo será de 30 (trinta) dias, e o as built deverá 

ser realizado nos 30 (trinta) dias finais de obra. 

 

5.2. DA EXECUÇÃO DE OBRA 

A obra deverá ser executada nos 90 (noventa) dias, a contar da emissão da ordem de início. 

 
6. DO ORÇAMENTO 
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O valor estimado para os serviços é de R$ 3.276.635,93 (três milhões, duzentos e setenta e seis 

mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e três centavos) - custo onerado e de R$ 

3.302.462,81 (três milhões, trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais, oitenta e um 

centavos) - custo desonerado, com base na Tabela de Referência da EMOP, I0 de janeiro/2023. O 

orçamento onerado é considerado o mais vantajoso para o erário público, pois apresentou menor 

valor global quando comparado com o orçamento onerado. 

O valor global da proponente não poderá superar o orçamento estimado pela administração 

pública, pois será desclassificada, com base nos parâmetros previstos nos Arts. 40 e 48 da Lei nº 

8.666/93. 

A escolha do BDI de 19% para o orçamento onerado e 25% para o orçamento desonerado, está 

em conformidade com as "Notas para uso do Boletim" fornecidas pela EMOP. Essa variação de BDI 

é referente ao sistema de contribuição previdenciária patronal adotado em cada orçamento 

(onerado/desonerado). Vale ressaltar que a fixação desses percentuais nos orçamentos elaborados 

corresponde a uma indicação para o BDI, ficando a cargo do licitante trabalhar com esses percentuais 

livremente em seu orçamento. 

Nesse sentido, cabe a licitante apresentar o detalhamento aberto da sua proposta de BDI, 

indicando os percentuais adotados e os itens que compõem cada parcela que faz parte da composição 

do BDI, sendo elas: 

i) Administração central; 

ii) Impostos sobre o faturamento; 

iii) Eventuais (interferência de vizinhos, projetos técnicos incompletos; dificuldades de 

acesso a obra, etc.); 

iv) Previdência social (no caso de adoção do orçamento desonerado); e 

v) Lucro. 

As Planilhas de Quantitativos e Custos Unitários (sigilosas), serviram como referência para o 

cálculo dos valores dos produtos que consolidarão as atividades descritas neste documento. 

A estimativa de custo global para o empreendimento, composições de custo unitário e memórias 

de cálculo para o empreendimento estão sendo disponibilizadas junto ao processo. A sugestão de 

cronograma físico-financeiro da presente contratação encontra-se anexo a este documento. 

 

7. GARANTIA 



SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA – SETRAM 
Av. N. Sra. de Copacabana, 493 – 9° ao 11° andar - Copacabana - Rio de janeiro 

CEP: 22031-000 

Página 14 de 43 

 

 

Exigir-se-á da CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 

assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 

56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 5% (cinco) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução 

satisfatória. 

A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá 

contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 

 Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

 Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

 Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

 Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 

Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 80 % (oitenta por cento) do menor valor a que 

se referem às alíneas “a” e “b”, art. 48 da Lei nº 8.666/93, será exigida para assinatura do contrato, 

prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 56, igual à 

diferença entre o valor resultante do art. 48 da Lei nº8.666/93 e o valor da correspondente proposta. 

O levantamento da garantia ou caução contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as 

disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo 

correspondente, após a aceitação definitiva do contrato. 

Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 

apurada entre o importe da caução prestada e o débito verificado. 

Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, a SETRAM se utilizará da garantia dada para 

a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a ser causados pela 

CONTRATADA, na recomposição das perdas e danos sofridos. A CONTRATADA ficará obrigada 

a reintegrar o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias úteis seguintes à sua notificação. 

Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá 

ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato. 

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 

recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 
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8. ID SIGA 
 

Código do 

item 

ID Descrição Uni. QNT 

 

 

 

 
0787.003.0008 

 

 

 

 
160996 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 

ESTRUTURA, DESCRIÇÃO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL, ORIGEM: 

PESSO JURÍDICA 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 
03 

MESES 

 

9. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO EXECUTADO 

 

9.1. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE 

A CONTRATADA terá a obrigação de fornecer, em qualidade e quantidades adequadas, mão de 

obra e equipamentos necessários à perfeita execução contratual, e caberá a Fiscalização do Contrato 

fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços e fornecimento dos materiais, que devem guardar 

conformidade com as especificações dos Projetos Básicos e Executivos, com as Normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas pertinentes ao objeto em 

questão. 

As avaliações por meio das NBRs têm pretensões de: 

 Implementar, manter e aprimorar a gestão das suas operações; 

 Assegurar-se de sua conformidade com seus procedimentos definidos; 

 Demonstrar esta conformidade a terceiros; ou 

 Realizar autoavaliação da conformidade com a Norma. 

 
9.2. ACEITE DO OBJETO EXECUTADO 

Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA comunicar, por 

escrito e mediante protocolo. 

O Recebimento provisório da conclusão ficará a cargo do SETRAM, assim como por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias úteis da comunicação escrita da CONTRATADA. 
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Caso o Aceite Provisório não seja assinado pelas partes, dentro do período de 15 (quinze) dias 

úteis da comunicação escrita do contratado, deverá ser nomeada uma comissão de aceitação 

provisória pela autoridade competente. 

O Recebimento Definitivo ficará a cargo de comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Na hipótese de recusa da aceitação, por não atendimento às exigências do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e demais 

compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação. 

O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) que abrange, inclusive, as contribuições sociais 

previstas nas alíneas a à d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei n° 8.212, de 1991, da comprovação 

de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do 

Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em até 15 

(quinze) dias úteis da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de 

comissão designada pelo CONTRATANTE, com a aprovação pela Fiscalização. 

Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá tomar as 

seguintes providências: 

a) Corrigir os defeitos ou imperfeições apontadas ou que venham a ser verificados em 

qualquer elemento dos serviços executados; 

b) Apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado 

no contrato, inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e FGTS; 

c) Apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS relativo aos 

serviços; 

d) Matrícula de Obra/Serviço no CEI e a respectiva CND, relativa à regularidade das 

contribuições previdenciárias do objeto concluído. 
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10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Capacidade Técnico Operacional do Licitante; 

Relativamente à qualificação técnica, sem prejuízo das demais regras previstas no artigo 30 da 

Lei n.º 8.666/93, deverá ser exigida a comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de Certidão 

de Registro do CREA e/ou CAU, e indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

A comprovação de aptidão da empresa deverá ser feita através da apresentação de no mínimo 

1(um) atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado devendo estar devidamente 

registrado nas entidades profissionais competentes, declarando que a empresa prestou ou está 

prestando, a contento, fornecimento com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis 

com o objeto licitado na forma do Inc. Il, do Art. 30, da Lei nº. 8.666/93, observando as peculiaridades 

do objeto deste documento, devendo o documento estar assinado, datado e os signatários devidamente 

identificados com o nome completo e cargo. 

A qualificação técnica exigida, mantendo correlação com a da quantidade e natureza dos serviços 

que se pretende contratar, visa compatibilizar o equilíbrio entre a segurança da Administração, quanto 

ao cumprimento das obrigações por parte do contratado, e a preservação da necessária 

competitividade daqueles que possuam, minimamente, condições técnicas e econômicas para 

executar o objeto. 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO: ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO, EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA VIA A 

FIM DA INTERLIGAÇÃO VIÁRIA ENTRE OS BAIRROS BINGEN E 

QUITANDINHA, NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS / RJ. 

A comprovação de aptidão da licitante através da apresentação de atestados técnicos que 

contemplem o mínimo de 50% das quantidades a serem contratadas para os itens de relevância abaixo 

relacionados deste certame: 

 Guarda rodas de concreto usinado, armado, de 25 Mpa, 8% de micro sílica e forma 

trapezoidal, tipo New Jersey. Total de 1.149m; 

 Colagem com adesivo especial estrutural de peças de concreto pré-fabricados. Total de 

436,62m². 
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 Semipórtico em aço, bandeira dupla, Base de brita graduada. Total de 01 unidade. 

 Revestimento de concreto usinado a quente. Total de 1.369m²; 

Vale ressaltar que as quantidades apresentadas acima são relativas a quantidade total em planilha, 

correspondendo a 100% do percentual de cada item. 

 

b) Capacidade técnico-profissional do responsável técnico: 

O Responsável Técnico indicado pela empresa deverá apresentar atestados em seu nome, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA ou 

CAU. 

A empresa deverá possuir em seu quadro permanente, profissional ou profissionais de nível 

superior, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviços 

semelhantes. Ao menos 1(um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

privado deverá ser apresentado com firma reconhecida em cartório, limitado as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

 A comprovação de que os detentores dos referidos atestados de capacidade técnica são 

vinculados à empresa, deverá ser feita através de cópia de suas fichas de registro de 

empregado, dos contratos de trabalho ou por meio de outros instrumentos que comprovem 

a existência de um liame jurídico entre a empresa e os profissionais qualificados. 

 Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social servirá de documento hábil para a 

comprovação do vínculo. 

 No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas (com o 

atestado do mesmo profissional) serão inabilitadas. 

 Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua 

individualidade ou soma, contemplem serviços similares do objeto do edital. 

 Não será aceita a comprovação de aptidão de que tratam estes subitens por meio de 

documento emitido pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo. 

De maneira geral tais exigências justificam-se para verificação de aptidão da empresa para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, bem como da demonstração da experiência do profissional indicado pelo 

licitante para atuar como seu responsável técnico, estando de acordo com a súmula nº 263 do TCU, 
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limitando-se a perfeita consecução do objeto deste certame, mantendo a isonomia e a equidade de 

competição entre os licitantes. 

 

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

O patrimônio líquido garante o fluxo inicial de caixa para a execução das primeiras etapas da 

obra, enquanto os demais índices financeiros adotados demonstram o fluxo de caixa a longo prazo, 

garantindo que a empresa não se encontra com grau de endividamento elevado e possuirá recursos 

para conclusão da obra. 

De maneira geral tais exigências justificam-se para verificação de aptidão da empresa para o 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, bem como da demonstração de experiência profissional indicado pelo licitante 

para atuar como seu responsável técnico, estando de acordo com a súmula n° 263 do TCU e limitando- 

se a perfeita consecução do objeto deste certame, mantendo a isonomia e a equidade de competição 

entre os licitantes. 

Para fins de Qualificação Econômico-Financeira deverá ser exigido: 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os licitantes deverão 

comprovar que dispõem dos índices econômico-financeiros mínimos previstos a seguir, devidamente 

confirmados pelo responsável da contabilidade da licitante: 

a) Índice de Liquidez Geral: mede a solvência da empresa e sua capacidade para saldar suas 

dívidas, refletindo a situação dos compromissos financeiros de longo prazo em face ao ativo 

realizável de curto e longo prazo. Ele indica a capacidade de pagamento da empresa para 

saldar R$ 1,00 (um) real de dívida de longo prazo. Portanto, quanto maior o ILG melhor a 

situação da empresa e, para a presente licitação, definiu-se que deverá ser maior ou igual a 

1,00 (um), porque as empresas que o comprovarem estarão demonstrando que possuem 

recursos suficientes para saldar seus compromissos financeiros vincendos a longo prazo. 

O Índice de Liquidez Geral deverá ser calculado de acordo com a seguinte fórmula, apurado nas 

demonstrações financeiras do último exercício financeiro: 

 
 

Onde: 

𝐼𝐿𝐺 = 
(𝐴𝐶+𝐴𝑁𝐶𝑅𝐿𝑃) 

(𝑃𝐶+𝑃𝑁𝐶) 
resultando ILG ≥ 1,00 

ILG = Índice de Liquidez Geral; 
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AC = Ativo Circulante; 

ANCRLP = Ativo Não Circulante, subgrupo Realizável Longo Prazo; 

PC = Passivo Circulante; 

PNC = Passivo Não Circulante; 

b) Índice de Liquidez Corrente: O Índice de Liquidez Corrente mede a solvência da empresa 

e sua capacidade para saldar suas dívidas, refletindo a situação dos compromissos 

financeiros de curto prazo em face ao ativo realizável de curto prazo. Portanto, quanto maior 

o ILC melhor a situação da empresa e, para a presente licitação, definiu-se que deverá ser 

maior ou igual a 1,00 (um), porque as empresas que o comprovarem estarão demonstrando 

que possuem recursos suficientes para saldar seus compromissos financeiros vincendos a 

curto prazo. Ele indica quantos reais estão disponíveis para cada R$ 1,00 (um real) de dívida 

em curto prazo. 

O Índice de Liquidez Corrente deverá ser calculado de acordo com a seguinte fórmula, apurado 

nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro: 

 
 

Onde: 

AC = Ativo Circulante; 

PC = Passivo Circulante. 

𝐼𝐿𝐶 = 
(𝐴𝐶) 

(𝑃𝐶) 
resultando ILC ≥ 1,00 

c) Índice de Endividamento: O Índice de Endividamento indica o nível de comprometimento 

que a somatória do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante exerce sobre o Ativo 

Total da empresa, representando a sua capacidade em liquidar todos os seus exigíveis de 

curto e longo prazo, sem reembolsar os seus sócios das contas do Patrimônio Líquido. 

Portanto, quanto menor o IE melhor a situação da empresa e, para a presente licitação, 

definiu-se que deverá ser menor ou igual a 1,00 (um). 

O Índice de Endividamento deverá ser calculado de acordo com a seguinte fórmula, apurado nas 

demonstrações financeiras do último exercício financeiro: 

 

 
Onde: 

𝐼𝐸 = 
(𝑃𝐶+𝑃𝑁𝐶𝑅𝐿𝑃) 

(𝐴𝑇) 

 

resultando IE ≤ 1 

PC = Passivo Circulante; 

PNCRLP = Passivo Não Circulante, subgrupo Realizável Longo Prazo; 

AT = Ativo Total. 
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Desta forma atendendo o Artigo 31º, III § 5º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 

alterações da Lei 8.883 de 08 de junho de 1994: 

“A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de 

forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no 

Edital e devidamente justificados no processo administrativo da 

licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta 

avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação”. 

Os serviços de infraestrutura urbana representam serviços de interesse comum da população, e 

não devem de forma alguma sofrer problemas com paralisações, pois acarretariam em sérios 

problemas de mobilidade, saúde pública e segurança viária. 

Portanto, se constituem de serviços de utilidade pública de competência administrativa do poder 

público, que devem zelar pela segurança, qualidade, conforto dos usuários, saúde pública, meio 

ambiente entre outros. 

Para que os serviços sejam adequados aos desejos da comunidade, as empresas licitantes deverão 

estar aptas na sua capacitação econômico financeira para a execução do Contrato, com o intuito de 

garantir a qualidade e continuidade dos serviços essenciais a toda a população Fluminense que, com 

certeza, contribuirá substancialmente para o aprimoramento destes imprescindíveis serviços públicos. 

A qualificação econômico-financeira corresponde à disponibilidade de recursos para a satisfatória 

execução do objeto da contratação de cada um dos Agrupamentos. Portanto, para as licitantes se 

habilitarem em qualquer um dos Agrupamentos, os índices contábeis solicitados e seus respectivos 

limites são os seguintes. 

ÍNDICES CONTÁBEIS – ILC e ILG 

< (menor) que 1,00: Deficitária; 

1,00 a 1,35: Equilibrada; 

> (maior) que 1,35: Satisfatória. 

ÍNDICES CONTÁBEIS - IE 

≤ (menor ou igual) que 0,50: Satisfatória; 

0,50 a 1,00: Equilibrada; 

> (maior) que 1,00: Deficitária. 
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Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação 

financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: 

IE: menor ou igual a 1,00; 

ILG: maior ou igual a 1,00; e 

ILC: maior ou igual a 1,00. 

 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, 

acompanhada de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial; 

 Nos casos em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial estiver positiva, a 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação judicial foi 

homologado judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei 11.101/2005; 

 Comprovação de ser dotado de patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação. (Acórdão 1265/2015 -Segunda Câmara 

DATA DA SESSÃO24/03/2015RELATORVITAL DO RÊGO: “Para fins de qualificação 

econômico-financeira em procedimentos licitatórios, é aceitável a exigência cumulativa de capital 

ou patrimônio líquido mínimo com os índices contábeis previstos no art. 31, §§ 1.º e 5.º, da Lei 

8.666/1993.”) 

 

12. VISITA TÉCNICA 

A CONTRATADA deverá considerar que a visita técnica ao local se apresenta como um 

instrumento importante para verificação das condições iniciais e que podem não estar previstas para 

execução do objeto. 

Portanto, trata-se de uma garantia de que a empresa tem os conhecimentos da área do serviço, 

dificuldades locais e disponibilidades para cumprir com todas as obrigações previstas no contrato 

com a administração pública, sendo esta visita considerada facultativa. A visita técnica deverá ser 

realizada preferencialmente por profissional técnico (Engenheiro ou Arquiteto). 

Os interessados deverão entrar em contato com o representante da SETRAM para agendar a Visita 

Técnica ao local, que o acompanhará e entregará o “Atestado de Visita Técnica”. Este agendamento 

deverá ser feito, para um único dia de visita, pelo telefone número (21) 2333- 8644 ou através do e- 

mail caroline.silva@transportes.rj.gov.br. 

mailto:caroline.silva@transportes.rj.gov.br
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No caso da hipótese de a visita técnica não ser realizada, às Empresas que assim o desejarem, 

estabelecemos que será de responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízos em 

virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e execução do serviço, bem como das 

condições iniciais, devendo a contratada apresentar uma “Declaração de Conhecimento do Local do 

serviço”, assumindo tal responsabilidade, em substituição ao “Atestado de Visita Técnica”. 

 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada por Gestor e fiscalizada por Comissão de Fiscalização 

a ser designada, pelo titular da Pasta, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, que determinará o que 

for necessário para o fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, bem como diligenciar a regularização de falhas. 

Deverão os fiscais do contrato, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em 

registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas e defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios e, não implicando a sua ocorrência em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 

manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da execução dos serviços, de 

modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à fiscalização todas as divergências 

ou dúvidas porventura encontradas que venham impedir o bom desempenho do contrato, para o 

devido esclarecimento. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por 

representantes designados. 

A CONTRATADA obriga-se a manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado 

durante todo o seu período de execução. 
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Será designado um servidor para acompanhamento do serviço, no local de atuação. 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas e condições avençadas, 

nos termos do instrumento convocatório, do cronograma físico-financeiro e da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

A fiscalização da execução das obras caberá aos representantes e/ou empresa designados pela 

SETRAM. 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhe fornecer todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 

julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 

manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da execução das obras, de modo 

a permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à Fiscalização todas as divergências ou 

dúvidas porventura encontradas que venham a impedir o bom desempenho do contrato, para o devido 

esclarecimento. 

Os fiscais da CONTRATANTE anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais da CONTRATANTE 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que 

trata o inciso XXVII, da cláusula nona, realizando a verificação no local do cumprimento da 

obrigação assumida no contrato. 

A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 

manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da execução dos serviços, de 

modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à fiscalização todas as divergências 

ou dúvidas porventura encontradas que venham impedir o bom desempenho do contrato, para o 

devido esclarecimento. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 
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Não é responsabilidade da fiscalização indicar profissionais ou empresas para contratação por 

parte da CONTRATADA. 

 

13.1. DO DIÁRIO DE OBRAS 

A CONTRATADA fornecerá e manterá, no local da obra, um DIÁRIO DE OBRAS, com todas 

as folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização, no qual 

serão obrigatoriamente registrados: 

I – PELA CONTRATADA: 

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência; 

c) as consultas à Fiscalização; 

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho; 

f) as respostas às interpelações da Fiscalização; 

g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra; 

h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro; 

II – PELA FISCALIZAÇÃO: 

a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA; 

b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos 

e cronogramas; 

c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA; 

d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 

e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho 

da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações; 

g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização. 

Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade do CONTRATANTE. 

 

13.2. DAS MEDIÇÕES 

A CONTRATADA deverá apresentar, até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da 

Ordem de Serviço, como uma das condições para emissão da primeira medição: 
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 O Plano de Segurança no Trabalho a ser implementado na execução dos serviços, com 

base nas características das obras a serem executadas e os riscos inerentes; 

 O visto do CREA-RJ, caso o Licitante seja de outro Estado da Federação. 

 As medições serão efetuadas de acordo com o avanço físico real dos serviços, devendo 

estar de acordo com os cronogramas apresentados pela CONTRATADA e aprovados pela 

SETRAM, justificando-se eventual divergência. As medições serão feitas ao final de cada 

mês pela fiscalização, observados os critérios de qualidade e de acordo com as 

especificações técnicas do projeto. 

 As medições dos serviços corresponderão àqueles efetivamente realizados, cabendo à 

fiscalização efetuar os levantamentos dos serviços executados. Será elaborada memória 

de cálculo das medições (elaboração dos croquis de cálculo das quantidades medidas) com 

identificação dos locais da sua realização e registros fotográficos correspondentes. 

 Os serviços serão medidos, de acordo com os eventos preestabelecidos no Cronograma 

Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

 Para efeito de medição, cada evento poderá ser subdividido em parcelas. Cada parcela 

corresponde ao percentual de execução de um evento qualquer, estabelecido para ser 

realizado em um determinado mês. 

 Cada parcela, de cada evento, deverá identificar claramente o que será realizado e medido 

em cada mês, como parte do evento. 

 Considera-se etapa o conjunto de parcelas previstas para serem realizadas em um 

determinado mês. 

 As medições das parcelas concluídas, após o prazo previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro contratual, poderão ser efetivadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas. 

 No caso de ocorrer antecipação da execução física, dentro do período, numa ou em mais 

parcelas ou etapas do cronograma, esta poderá ser considerada para efeito de medição, 

desde que a parcela seguinte seja atingida e exista saldo de empenho para sua cobertura. 

 Se, para um determinado evento, o cronograma estiver atrasado, o mesmo somente será 

considerado atendido no momento em que os percentuais acumulados executados 

coincidirem ou ultrapassarem os previstos, podendo ser medido juntamente com as demais 

parcelas previstas para a etapa em andamento. 
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 Somente poderá ser efetivada a medição dos eventos que atingirem o percentual previsto 

para a etapa, caso não haja atraso superior a 3 (três) meses de um dos eventos previstos 

nas etapas anteriores. 

 Se não ocorrer a conclusão total da parcela prevista, o evento não será medido na etapa. 

 Ocorrendo atraso superior a 03 (três) meses de um dos eventos previstos nas etapas 

anteriores, a etapa total não será medida. 

 Os percentuais máximos admitidos para pagamento de cada etapa serão os indicados nos 

Critérios de Pagamento apresentados pela CONTRATADA. 

 Nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle 

da qualidade, contendo os resultados dos ensaios devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. Não será motivo de medição em 

separado: mão-de-obra, materiais, transportes, equipamentos e encargos. No processo de 

medição deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelo Município. 

A SETRAM pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados e executados, o preço 

integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de 

imprevistos, conforme Lei Federal 8.666/93. Fica expressamente estabelecido que os preços por 

solução globalizada incluam todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos 

financeiros, lucros e bonificações, de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas 

Normas indicadas no Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única 

remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

A SETRAM, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, após a medição, entregará à CONTRATADA o 

cálculo da medição, para fins de faturamento. 

E ainda, A CONTRATADA deverá apresentar, junto com as medições de serviço, todos os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal quanto aos débitos trabalhistas, tributários, FGTS, 

INSS, Receita Federal. 

Serão adotadas as seguintes ações em caso de descumprimento das obrigações citadas acima: 

 Retenção das notas fiscais ou faturas em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 

situação seja regularizada; 

 Retenção da garantia contratual prestada para cobertura dos casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária da CONTRATADA. 

 

13.3. MECANISMOS DE COMUNICAÇÃO 
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Os mecanismos de comunicação a serem utilizados entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA deverão ser feitos por escrito em papel timbrado e devidamente assinado, via e-mail 

da Comissão de Fiscalização e posteriormente protocolado na sede da SETRAM, informando-se os 

dados necessários ao local de prestação e a natureza dos serviços. 

 

14. RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

14.1. DA CONTRATANTE 

Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o objeto 

da licitação; 

Prestar todas as informações solicitadas pela CONTRATADA; 

Efetuar o pagamento dos serviços prestados, conforme estipulado no Informação do Projeto 

Básico e seus anexos; 

Analisar a documentação apresentada para pagamento e verificar a sua conformidade com a 

execução das obras; 

Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais conforme 

determina o Decreto Estadual n°45.600/2016; 

À SETRAM é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições do objeto contratado. 

Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que 

sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital e no contrato. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como, atestar na Nota Fiscal a efetiva 

execução do objeto; 

Vetar o emprego de qualquer equipamento e/ou serviços que considerar incompatíveis com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 

prejudicial à saúde dos empregados. 

Designar servidor ou Comissão de Fiscalização para proceder aos recebimentos provisórios e 

definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo; 

Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do objeto. 
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Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis, 

observados o contraditório e ampla defesa. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 

serviço ou qualquer irregularidade encontrada, fixando prazo para sua correção. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiro em decorrência do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

Demais obrigações constantes do Edital e da Minuta do Contrato. 

 
14.2. DA CONTRATADA 

Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos e da proposta, em especial os 

documentos da contratação e a legislação vigente; 

Alocar profissionais adequados e capacitados com conhecimento específico para o 

desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de 

qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos; 

Disponibilizar local e profissionais que atuarão no desenvolvimento do objeto contratual de modo 

a facilitar reuniões periódicas com a SETRAM durante a vigência do contrato; 

Disponibilizar instalação para a Comissão de Fiscalização; 

Cumprir cronograma físico (anexo) e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo e 

fidelidade a prática da sua boa execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor 

metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à 

qual se compromete, desde já, submeter-se; 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos sociais e trabalhistas relativos aos 

contratos de trabalho dos empregados envolvidos na execução do contrato; 

Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à Legislação Tributária, 

Trabalhista, Previdenciária ou Securitária e decorrentes da execução do objeto contratual; 

A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos 

atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais 

causados por/a terceiros; 
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A CONTRATADA terá a obrigação de fornecer, em qualidade e quantidades adequadas, 

materiais e equipamentos necessários à perfeita execução contratual, que devem guardar 

conformidade com as especificações dos Projetos Básicos e Executivos, com as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a serem 

atestadas pelo CONTRATANTE; 

Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou quando da conclusão de atividades em 

execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização; 

Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações 

sem a prévia consulta e concordância da SETRAM; 

Providenciar, junto ao CREA/RJ e/ou CAU/RJ, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

– ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços do objeto contratual, 

de acordo com a legislação vigente; 

Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com 

todas as despesas, sem ônus adicional à SETRAM; 

Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus 

empregados (Saúde e Segurança do Trabalho), bem como fornecer os equipamentos de proteção 

individuais – EPI’s necessários (quando se aplicar), fiscalizando e exigindo que eles cumpram as 

normas e procedimentos destinados à preservação de sua integridade física; 

Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente identificado com crachás e/ou 

uniformes; 

Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da SETRAM, porém, sem qualquer 

vínculo empregatício com a SETRAM, cabendo à CONTRATADA todos os encargos e obrigações 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor; 

Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 40 vítimas os seus técnicos e 

empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo 

legal, todos os encargos e tributos; 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não 

transfere à SETRAM responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta 

contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a SETRAM; 
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Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de falhas, 

erros, discrepâncias ou omissões, bem ainda transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou 

posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à SETRAM, buscando o 

pronto encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos 

serviços; 

Complementar os ajustes eventualmente necessários à perfeita execução dos serviços, 

apresentando as sugestões que se fizerem necessárias com as respectivas aprovações junto aos órgãos 

competentes, assumindo todos os custos; 

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades do objeto 

contratual, sem prévia autorização da SETRAM; 

Assumir a responsabilidade por acidentes causados por problemas mecânicos, de vícios do 

veículo e seus componentes ou quaisquer outros problemas ocasionados por veículos ou 

equipamentos, caso se aplicar; 

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do Edital; 

Quanto a questões de natureza fiscal, a CONTRATADA deverá atentar para o cumprimento do 

recolhimento do ISSQN, conforme a legislação aplicável, evitando que venha a ocorrer recolhimento 

ao município inferior ou superior ao especificado em sua proposta; 

Manter atualizados todos os documentos de habilitação; 

Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação ambientais 

aplicáveis; 

Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local de trabalho 

adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança; 

Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por quaisquer danos e 

degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio ambiente ou a terceiros em decorrência 

da execução dos serviços; 

Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa desmobilização 

de todas as estruturas e equipamentos de apoio que venha a instalar para a execução dos serviços; 

Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial o Decreto n.º 5.296, de 02.12.04 e a NBR 9050; 
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Observar as normas relativas à gestão de resíduos da construção civil; 

Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da 

Lei Federal nº 8.213/91. 

Demais obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

funcionário de seu quadro, que, por solicitação dos fiscais da SETRAM, devidamente justificada por 

escrito, não deva continuar a participar da prestação dos serviços; 

Obter os títulos de domínio e em caso de expropriações, a contratada ficará a cargo de executar 

os levantamentos das áreas, cadastros e todas as avaliações pertinentes. Após todo levantamento dos 

dados, estes deverão ser entregues junto a fiscalização da contratada para execução de medidas 

cabíveis. Ficam sob responsabilidade da contratada os demais casos não levantados, mencionados e 

entregues a contratante anteriormente. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução dos serviços solicitados, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução 

ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, à(s)seguinte(s) penalidade(s) que deverá(ão) ser 

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

1. Advertência; 

2. Multa administrativa; 

3. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta 

cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no parágrafo acima 

também deverão ser considerados para a sua fixação. 

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão CONTRATANTE, devendo 

ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita: 

A advertência e a multa, previstas nos itens 1 e 2, serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na 

forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80; 
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A sanção prevista no item 3, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador 

de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de 

Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80; 

A aplicação da sanção prevista no item 4 é de competência exclusiva do Secretário de Estado. 

A multa administrativa, prevista no item 2: 

Corresponderá ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo 

com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos 

das infrações cometidas; 

Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta; 

Deverá observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, 

conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista no item 3: 

Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado 

com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido. 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista no 

item 4, perdurará pelo tempo em que remanescerem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sendo a 

reabilitação concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 

causados, devendo ser aplicada, dentre outras, nas seguintes hipóteses: 

Fraudar a execução contratual, por meio da prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; 

Comportar-se de modo inidôneo, por meio da prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do 

procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com alei, indução deliberada a 

erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações 
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inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor 

original. 

A reabilitação referida no parágrafo anterior poderá ser requerida após 2 (dois) anos da aplicação 

da sanção. 

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à 

multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o 

valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não aferido, respeitado o limite do art. 412 do 

Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE 

ou da aplicação das sanções administrativas. 

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido 

o contraditório e a defesa prévia. 

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado, indicando a infração 

cometida, os fatos, os dispositivos do instrumento convocatório e/ou do contrato infringidos e os 

fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo 

e/ou valor, se for o caso. 

Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação 

das penalidades previstas nos itens 1, 2 e 3, obedecido o prazo de 10 (dez) dias úteis, no caso do item 

4. 

Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 

fundamentos jurídicos. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela 

Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 

cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do 

caso concreto. 

A CONTRATADA ficará impedida de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio 

de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 
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 Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 

8.666/93); 

 Impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias 

ou Fundações (art. 7° da Lei n°10.520/02); 

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade 

da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, 

por meio do SIGA. 

Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para Órgão Central de 

logística (SUBLOG/SEPLAG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de 

aplicação das penalidades citadas nos itens 3 e 4, de modo a possibilitar a formalização da extensão 

dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro. 

A aplicação das sanções mencionadas acima deverá ser comunicada à Controladoria Geral do 

Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS. 

 

16. REAJUSTE DE PREÇOS 

Os valores pactuados mediante contrato administrativo são fixos e irreajustáveis durante o 

interregno mínimo de 12 (doze) meses. Decorrido este prazo da data de apresentação da proposta, 

poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Sistema EMOP, que deverá retratar 

a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, 

na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 

14.02.2001. 

A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do CONTRATANTE, não 

enseja reajuste ou correção. 

Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago. 

As partes convencionam que o prazo decadencial para a futura contratada solicitar o pagamento 

do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade Protocoladora do órgão contratante, 

é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena 

de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil. 
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17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente mantida 

em instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, atualmente Banco BRADESCO 

S/A, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificados pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade da CONTRATADA, em razão de negativa expressada instituição financeira 

contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento 

poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 

eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 

CONTRATADA. 

O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data final do período de 

adimplemento de cada parcela. 

Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

atestada pelo(s) agente(s)competente(s). 

O pagamento somente será liberado mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes 

documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o caso: 

1. respectivas medições, faturas e notas fiscais; 

2. comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária; 

3. comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

4. Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo CREA, a 

ser apresentado no caso da realização da primeira medição ou quando houver alteração do profissional 

responsável. 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal e/ou documento por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias corridos ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação. 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo INPC/IBGE e juros 

moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 

no instrumento de contratação incorrerão em desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
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Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, caso a CONTRATADA não esteja aplicando o 

regime de cotas, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada 

pelo órgão de fiscalização do contrato. 

A CONTRATADA fará jus à aferição dos serviços efetivamente executados, após período 

determinado no cronograma físico-financeiro e/ou documento que venha a substituí-lo, devidamente 

aceito e verificado pela comissão de fiscalização para a emissão da fatura. Caso a Comissão de 

Fiscalização julgar pertinente e, devidamente justificado, poderão ser realizadas medições parciais 

conforme disponibilidade orçamentária/financeira. 

É vedada a antecipação de pagamentos, visto que gera risco à administração, com possível danos 

ao Erário Público e, consequentemente, responsabilização do ordenador de despesa em caso de não 

cumprimento da etapa antecipada. 

A CONTRATADA só poderá emitir a Nota Fiscal após autorização expressa da SETRAM por 

meio de documento oficial ao qual deverá ser feita remissão ao encaminhar a fatura para pagamento, 

devidamente protocolada no Campo de São Cristóvão, nº 138– 5º andar, Campo de São Cristóvão, 

Rio de Janeiro/RJ, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS de todos 

os empregados atuantes no contrato em questão, bem como comprovante de atendimento aos 

encargos de regularidade fiscal e trabalhista conforme foram exigidas quando da habilitação. 

A Nota Fiscal a ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e nas propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, subsequentemente à efetiva prestação de serviços e deverá ser entregue no 

órgão CONTRATANTE para atesto do serviço e posterior pagamento, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 

Caso, excepcionalmente, o objeto também contemple fornecimento de mercadoria ou bem sujeito 

à incidência do ICMS, o licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, 

deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 

26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição 

na licitação. 

 

18. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

Poderão participar desta licitação as empresas que atuem em ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela SEPLAG. 

Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por: 
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a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com 

as sanções prescritas no inciso III do art.87 da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 

10.520/02; 

b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com 

a sanção prescrita no inciso IV do art. 87da Lei nº 8.666/93. 

Uma empresa, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou 

financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta de preços. Caso uma empresa participe 

em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão 

rejeitadas. 

Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 

legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 

9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
18.1. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação de empresa para a execução de parte dos serviços do objeto será permitida para 

as atividades que não constituam o escopo principal do objeto (parcelas de maior relevância), 

até o limite de 30% do valor do orçamento, na forma do que dispõe a Lei n° 8.666/93, desde que 

comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução 

da parcela da obra ou do serviço subcontratado, e havendo limite vinculado à parcela de maior 

relevância esta constará previamente do edital. 

A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante a administração pública 

quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

É vedado o pagamento direto ao subcontratado, salvo no caso de microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP). 

 

18.2. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Será permitida a participação de consórcios no presente certame, visto o vulto da presente 

licitação e a eventual possibilidade de que uma pessoa jurídica individualmente não preencha os 

requisitos técnico-financeiros para participação no certame. 

As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal 
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perante a SEINFRA pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente do 

instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, 

desistir, renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo. 

No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa líder deverá ser 

sempre brasileira. 

Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória. 

As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e econômico- 

financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, para a finalidade de 

atingir os limites fixados para tal objetivo neste projeto básico. 

As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da licitação, nem em qualquer 

outro consórcio. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, que em seu 

art. nº 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 

promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a liberação de constituição de consórcio, para 

o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 

competitividade, economicidade e moralidade. 

 

18.3. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA 

A vedação é justificada pela natureza do serviço que será prestado, incompatível com as 

características das cooperativas, uma vez que as tarefas não seriam passíveis de execução com 

autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação com a cooperativa, evitando-se a eventual 

responsabilidade subsidiária do Poder Público pelo inadimplemento dos encargos trabalhistas, na 

forma do Enunciado 331 do TST. 

Nesse sentido, foram reiteradas as decisões (Acórdão nº 1815/2003-Plenário, Acórdão nº 

307/2004-Plenário que culminaram com a publicação da Súmula nº 281 TCU: 

“É vedada a participação de cooperativas em licitação 

quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é 

usualmente executado no mercado em geral, houver 
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necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o 

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.” 

Dessa forma, tendo em vista que a natureza do serviço pressupõe subordinação jurídica entre os 

empregados e o contratado, bem como pessoalidade e habitualidade, deve ser vedada a participação 

de sociedades cooperativas na presente licitação, uma vez que tais entidades seriam “cooperativas 

fraudulentas” ou meras intermediadoras de mão de obra. 

 

18.4. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE MICRO E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

A partir da entrada em vigor das alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/14 na Lei 

Complementar nº 123/2006, tornou-se obrigatória para a União, os estados, o Distrito Federal e os 

municípios, realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (art. 48, inc. I). 

Contudo, a média do valor encontrado do presente objeto de contratação ultrapassa os limites 

estabelecidos no artigo 48 da Lei Complementar123/2006, portanto tal objeto não se enquadra nas 

hipóteses de licitação exclusiva ou cota reserva para micro e pequenas empresas. Desta forma, as 

Micro e Empresa de Pequeno Porte (EPP) podem participar do certame desde que atendam as 

premissas elencadas no Edital quanto a sua qualificação econômica, financeira e técnica de modo 

que, ao iniciar-se os serviços a mesma tenha condições de executá-la dentro do prazo e condições 

pré-estabelecidas. 

 

19. FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, conforme previsto no item "Responsabilidade 

da CONTRATADA" o fornecimento de materiais e insumos para a execução dos serviços, objeto da 

licitação. 

 

19.1. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades e qualidades indispensáveis para a perfeita execução dos serviços, 

promovendo sua substituição quando necessário ou solicitado pela CONTRATANTE. 

 

19.2. MATERIAIS NÃO PREVISTOS EM CONTRATO 
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A CONTRATADA deverá fornecer todos os elementos necessários ao cumprimento do objeto 

contratual, não sendo computada qualquer falta de equipamentos, materiais ou insumos, devendo, 

sempre, ser reportado ao fiscal do contrato qualquer tipo de falha durante a prestação do serviço, seja 

ela decorrente ou não de força maior. 

 

20. AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

A CONTRATADA deverá: 

 Manter atualizados todos os documentos de habilitação e licenças necessárias ao seu 

funcionamento; 

 Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislações ambientais 

aplicáveis; 

 Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local de 

trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança; 

 Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por quaisquer 

danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio ambiente ou a 

terceiros em decorrência da execução dos serviços especificados no presente projeto básico; 

 Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa 

desmobilização de todas as estruturas e equipamentos de apoio que venha a instalar para a 

execução dos serviços; 

 

21. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 

e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado. 

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, independente 

de citação: 

1. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU; 

2. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

3. Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, SEAP, Vigilância 

Sanitária, entre outros; 

4. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 

5. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego MTE; 
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6. Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 

7. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

 
22. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas voltadas para 

a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto Federal nº 7.746/2012, no que couber. 

Deverão ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as orientações dos programas 

do Governo do Rio de Janeiro, bem como da SETRAM, voltados para as práticas sustentáveis, no 

que se refere ao cumprimento dos temas a seguir: 

1. Economia de energia; 

2. Economia em materiais como copos e talheres plásticos descartáveis; 

3. Economia de água; 

4. Reciclagem de lixo; 

5. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas 

fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes. 

Além disso, cabe à CONTRATADA realizar práticas sustentáveis de manejo dos recursos 

renováveis, a redução dos resíduos e poluições, a utilização de energia e materiais eficientemente, 

empregando equipamentos mais modernos e adequados às normas e preservação ambiental. 

Os critérios e práticas sustentáveis podem ser obtidos nas fontes a seguir: 

 Decreto Estadual 43.629/12; 

 Catalogo SIGA – itens sustentáveis; 

 A3P Governo Federal; 

 NBRISO 14001- Sistemas de Gestão Ambiental; 

 NBR 16001(ABNT) – sistema de gestão da responsabilidade social; 

 Núcleo de Estudos e Tecnologias em Gestão Pública (UFRGS); 

http://www.ufrgs.br/nutep/principal.php 

 Ideias para ação municipal (Instituto Pólis); 

http://www.direitoacidade.org.br/publicacoes_interno.asp?codigo=54 

 Programa de Gestão Pública e Cidadania (FGV); 

http://www.eaesp.fgvsp.br/Ceapginterna.aspx?PagId=ETKHMPRJ 

 Centro de Estudos em Sustentabilidade (FGV); 

http://www.ufrgs.br/nutep/principal.php
http://www.direitoacidade.org.br/publicacoes_interno.asp?codigo=54
http://www.eaesp.fgvsp.br/Ceapginterna.aspx?PagId=ETKHMPRJ
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http://www.gvces.com.br/ 

 Catalogo Sustentável. 

http://www.catalogosustentavel.com.br/ 

Caso seja constatado o registro de três ocorrências, em um período de 30 dias corridos, por 

descumprimento das orientações acima, a empresa a ser contratada poderá sofrer as sanções previstas 

em contrato, assegurado o direito à ampla defesa e contraditório. 

 

23. CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO SIGILO 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as informações contidas nos presentes 

Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se 

caracterizam como sigilosas. 

 

24. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme mencionado pelo setor responsável da SETRAM, no documento SEI n°48746893, 

onde certifica a disponibilidade orçamentária, conforme tabela a seguir: 

Tabela 1: Dotação orçamentária disponibilizada pelo setor competente 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os procedimentos e dúvidas terão como diretrizes o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, sendo os casos omissos resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, 

assim como observados os princípios que norteiam o agir da Administração Pública. 

A ordem de início deverá ser emitida pelo órgão licitante, sendo os casos omissos resolvidos pelas 

partes contratantes, de comum acordo, observando os princípios que norteiam o agir da 

Administração Pública. 

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, caso apresentem, 

na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda a realidade dos fatos. 

Os casos omissos ou eventuais dúvidas serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização, a quem 

caberá deliberar sobre o assunto. 

A CONTRATADA responderá legal e administrativamente pela garantia, solidez, qualidade e 

eficiência dos serviços de engenharia por ela elaborados e essa responsabilidade não cessará com a 

http://www.gvces.com.br/
http://www.catalogosustentavel.com.br/
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entrega e aprovação dos serviços de engenharia, mas se estenderá até a conclusão das intervenções 

do objeto dos serviços prestados. 

Toda documentação técnica elaborada pela CONTRATADA relativa ao Objeto deste projeto 

básico, será de propriedade exclusiva da SETRAM, que dela se utilizará conforme lhe convier. 

É vedada a CONTRATADA dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, qualquer dado ou 

documento preparado ou recebido para a execução dos serviços objeto deste edital, cuidando da sua 

confidencialidade, salvo com prévia, formal e expressa autorização da SETRAM. 


